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MENSAGEM DE LEI SUBSTITUTIVA NO 079/2018 Maringa, 28 setembro de 2018 
Substitui mensagem 067/2018: 

ExcelentIssimo Senhor Presidente da Câmara de Maringá, 

0 presente projeto de Lei tern por objeto autorizar o Poder Executivo a 
outorgar a Concessão Comum de Uso, em rnodalidade onerosa, do bern püblico salão de 
eventos do Parque do Japão e suas dependéncias, rnediante a realização de processo 
licitatório. 

Primeiramente, devo esciarecer que a Lei Federal n° 8.666/93 disciplina em 
seu Art. 2 0  que as concessOes da Administracão Püblica quando contratadas corn terceiros, 
serão necessariamente precedidas de licitaçao, Também, na Lei Orgânica deste MunicIpio, em 
seu Art. 85, §2°, enfatiza que a concessão administrativa de bens püblicos comuns somente 
poderá ser outorgada mediante autorizacâo legislativa. 

E como é de conhecimento geral, o Parque do Japâo, que fica em Maringa é 
o major Parque Japonés da America Latina, urn grande destaque em nossa cidade, além de ser 
urn dos maiores pontos turIsticos da regiào. Por lá passam pessoas de todas as regiôes do Pals 
e do Exterior, contemplando o parque, interagindo corn a cultura japonesa. 

Por meio da formalizacao desta concessão comurn do salão de eventos do 
Parque do Japão, e suas dependências, a vencedora do procedimento licitatório ofertará 
servicos de bufett (alrnoco e jantar) aos usuários, visitantes e turistas, e realizaçâo de eventos, 
independenternente da tipologia. 

A administração, ao ativar o funcionamento via concessão, garantirá urna 
meihor receptividade ao püblico visitante, que prestigia e conternpla o Parque Ternático corn a 
comodidade de alirnentação no próprio parque, propiciando urn incremento no turismo local, 
regional e nacional, no recebimento de excursôes de várias regiôes do Brasil e tambérn do 
Exterior, perrnanecendo, assirn, mais tempo em visitacão, bern corno propiciará atendirnento 
ao püblico, seja de caráter particular ou corporativo, que almeja realizar seus eventos ern urn 
local de irnensurável beleza. 

Esclareco ainda que esta concessão de uso não irnplicará na cobranca de 
entrada ao Parque do Japão. A cobranca restringir-se-á, sornente a operação de atividades que 
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nao são de competéncia do Poder Püblico. Os detalhes de uso e as especificacôes dos espacos, 
a que se refere esta propositura, serão estabelecidos no instrurnento convocatório da licitação. 

Ao exposto e na certeza de contar corn o apoio de Vossas Excelências que 
compôem essa Egrégia Câmara, aproveito o ensejo para renovar meus protestos de estirna e 
consideraçao, subscrevendo-me 

Atenciosarnente, 

4-4t-,   
ISSES DEjJUS4 MAIA K TSIFAS 

PrMunicipal 

Excelentissimo Senhor: 
MARIO HOSSOKAWA 
Presidente da Câmara Municipal de Maringá. 
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PROJETO DE LEI No 

Autoriza o Poder Executivo a outorgar concessAo de uso, 
a titulo oneroso, do salAo de eventos do Parque do Japâo, e 
suas dependências, deste MunicIpio, mediante a realizacao 
de processo licitatório. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO 
DO PARANA, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, 
sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar concessão de uso, a 
titulo oneroso, mediante a realizacao de processo licitatório, para a seleção de interessados em 
usufruir da Concessão de Uso do salão de eventos do Parque do Japão, e suas dependéncias, I 
deste MunicIpio. 

Parágrafo ñnico. Findo o prazo da concessão, das dependências citadas no 
caput deste Artigo serão revertidos em favor do patrimônio püblico municipal, corn todas as 
suas benfeitorias, independentemente de interpelacAo extrajudicial, sem quaisquer onus para o 
MunicIpio. 

Art. 2° Todas as despesas corn manutençAo e equiparnentos, conservacào 
dos espacos e decorrentes de contratacâo de pessoal necessários ac, perfeito desempenho das 
atividades relativas a concessão de uso serão de exciusiva responsabilidade do concessionário. 

§ 10 Os detaihes de uso e a especificacao dos espacos e equipamentos a que 
se refere esta Lei serão estabelecidos no instrumento convocatório da licitacäo. 

§ 2° A concessionária arcará corn total responsabilidade por eventuais 
acidentes e incidentes que vierern a ocorrer durante a vigência do contrato de concessão. 

Art. 3° A concessão onerosa que trata a presente lei, aplicar-se-Ao os 
dispositivos legais constantes da Constituicao Federal, da Lei Federal n° 8.6666/93 e suas 
alteracoes, bern como das normas legais pertinentes a maténa e das cláusulas do contrato de 
concessão. 
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Paragrafo ünico. Pela extinção da concessão, nos termos previstos no edital, 
no contrato e na legislacäo pertinente, não caberá a concessionária qualquer indenização por 
parte do MunicIpio de Maringa. 

Art. 4° A exploracão pela concessionária deverá ser adequada ao pleno 
atendimento dos usuários, satisfazendo as condicôes de regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança, higiene, cortesia na prestacâo dos servicos e modicidade de precos. 

Art. 5° A concessão de uso do espaco, objeto desta lei, será regulada e 
fiscalizada pelo Poder Concedente, a qualquer tempo. 

Art. 6° As demais providências ou procedimentos no que tange as 
concessOes de uso autorizadas na presente lei, serão objeto de regulamentaçâo por parte do 
Poder Executivo. 

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacão. 

Art. 8° Revogam-se as disposicOes em contrário. 

Paço Municipal, 28 de setembro de 2018. 
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A-0-- A ISSES DE SUS MALA 
Prefeito Municipal 


